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ANEXO 

 

 

PROFILAXIA DA RAIVA E OUTRAS ZOONOSES - VACINAÇÃO ANTI - RÁBICA 
E IDENTIFICAÇÃO ELECTRÓNICA 

   

CALENDÁRIO DO SERVIÇO OFICIAL 
 

É nomeado Responsável pelo Serviço Oficial de Vacinação Anti-Rábica e de Identificação Electrónica, na área do 

Concelho de MAFRA, o Médico Veterinário FILIPE JOSÉ CARVALHÃO GIL. 
 

PERÍODO NORMAL DE VACINAÇÃO ANTI-RÁBICA (MEDIANTE COBRANÇA DA TAXA N) E DE IDENTIFICAÇÃO 

ELECTRÓNICA (TAXA ÚNICA) 
 

CONCENTRAÇÕES 
 

Freguesia Lugar Local Data Hora 

MAFRA MAFRA 
POSTO DE VACINAÇÃO 

DA C.M.M. 
16-Ago 14.00H 

IGREJA NOVA IGREJA NOVA CORETO 16-Ago 18.00H 

CHELEIROS CHELEIROS JUNTA DE FREGUESIA 17-Ago 18.00H 

ERICEIRA ERICEIRA PARQUE DE MERENDAS 18-Ago 18.00H 

CHELEIROS CARVALHAL CARVALHAL 19-Ago 18.00H 

ERICEIRA FONTE BOA DOS NABOS FONTE BOA DOS NABOS 20-Ago 09.00H 

MAFRA SOBREIRO SOBREIRO 20-Ago 16.00H 

MAFRA MAFRA 
POSTO DE VACINAÇÃO 

DA C.M.M. 
23-Ago 14.00H 

S. MIGUEL DE ALCAINÇA CASAL MOINHOS CASAL MOINHOS 24-Ago 17.00H 

IGREJA NOVA CARAPINHEIRA CARAPINHEIRA 24-Ago 18.30H 

CARVOEIRA CARVOEIRA JUNTA DE FREGUESIA 25-Ago 18.00H 

ERICEIRA SEIXAL SEIXAL 26-Ago 18.00H 

CARVOEIRA BALEIA BALEIA 27-Ago 09.00H 

CARVOEIRA FONTE BOA DA BRINCOSA 
FONTE BOA DA 

BRINCOSA 
27-Ago 16.00H 

MAFRA MAFRA 
POSTO DE VACINAÇÃO 

DA C.M.M. 
30-Ago 14.00H 

IGREJA NOVA ESTAÇÃO DE MAFRA ESTAÇÃO DE MAFRA 30-Ago 18.00H 

IGREJA NOVA IGREJA NOVA CORETO 10-Set 09.00H 

S. MIGUEL DE ALCAINÇA ALCAINÇA JUNTA DE FREGUESIA 10-Set 16.00H 
 

Os caninos que, por qualquer motivo justificado não sejam apresentados nos locais de concentração acima 

indicados podem ser ainda vacinados mediante a cobrança da taxa N e identificados electronicamente mediante 

a cobrança da taxa única.  

 

Para além dos prazos acima indicados a vacinação poderá ser efectuada nos locais, dias e horas abaixo 

indicadas, mediante a cobrança da TAXA E para os caninos retardatários ou pela TAXA N para os que em 

qualquer época atinjam os três meses de idade ou tenham ficado isentos temporariamente. 
 

Período de Vacinação a Taxa N: 6, 13, 20 e 27 de Setembro, às 14.00 horas 

Período de Vac. Complementar: 
De 4 de Outubro a 15 de Dezembro, todas as terças-feiras, às 
14.00 horas 

Posto de Vacinação da Câmara Municipal de Mafra 
 

    Vila Franca de Xira, 5 de Julho de 2011 
 

         O Director de Serviços Veterinários da Região de Lisboa e Vale do Tejo 
  

 

 

 
 

 

 

 

Carlos Branco Apolinário 
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